
DISPENSAR CAMILLA PÉRES DA NÓBREGA da Função de Membro Titular do

Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal, como representante da

Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal - SECOM/DF.

DESIGNAR BIANCA MOURA DE SOUZA para exercer a Função de Membro Titular

do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal, como representante

da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal - SECOM/DF.

DESIGNAR WELDER RODRIGUES LIMA para exercer a Função de Membro Titular

do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal, como representante

do Observatório Social de Brasília - OSB.

DESIGNAR IOLANDA ELISIA DE OLIVEIRA para exercer a Função de Membro

Suplente do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal, como

representante do Observatório Social de Brasília - OSB.

DESIGNAR PABLO SILVA CESÁRIO para exercer a Função de Membro Titular do

Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal, como representante do

Instituto Péricles de Políticas Públicas - IP3.

DESIGNAR ROBERT BONIFACIO DA SILVA para exercer a Função de Membro

Suplente do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal, como

representante do Instituto Péricles de Políticas Públicas - IP3.

DESIGNAR JAIRO UBIRACI BAPTISTA SALLES BRANDIZZI para exercer a Função

de Membro Titular do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal,

como representante do Conselho Regional de Administração - CRA/DF.

DESIGNAR MARCEL PEREIRA MAUÉS DE FARIA para exercer a Função de

Membro Suplente do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal,

como representante do Conselho Regional de Administração - CRA/DF.

DESIGNAR HÉLIO QUEIROZ DA SILVA para exercer a Função de Membro Titular do

Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal, como representante da

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Distrito Federal -

FECOMÉRCIO/DF.

DESIGNAR EDUARDO ALVES ALMEIDA NETO para exercer a Função de Membro

Suplente do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal, como

representante da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Distrito Federal -

FECOMÉRCIO/DF.

DESIGNAR VÂNIA MARA FERREIRA GASPERIN para exercer a Função de Membro

Titular do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal, como

representante da Federação das Indústrias do Distrito Federal - FIBRA/DF.

DESIGNAR NILSON RODRIGUES DE CARVALHO JÚNIOR para exercer a Função

de Membro Suplente do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal,

como representante da Federação das Indústrias do Distrito Federal - FIBRA/DF.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DISPENSAR WILLIAM CHARLEY COSTA DE OLIVEIRA da Função de Membro

Suplente, do Conselho Penitenciário do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Distrito Federal, representante da Defensoria Pública da União.

DESIGNAR JOSÉ CARVALHO NASCIMENTO JÚNIOR para exercer a Função de

Membro Suplente, do Conselho Penitenciário do Distrito Federal, da Secretaria de Estado

de Segurança Pública do Distrito Federal, na condição de representante da Defensoria

Pública da União.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem

o art. 100, incisos, VII, XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, Resolve:

DISPENSAR ADRIANA CAMPOS CASTANHEIRA da Função de Membro Efetivo, do

Conselho Deliberativo da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal -

FUNAP/DF.

DESIGNAR EMÍLIO EVARISTO DE SOUSA para exercer a Função de Membro

Efetivo, do Conselho Deliberativo da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do

Distrito Federal - FUNAP/DF.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso XXVI, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF, e o § 1º do

artigo 10 da Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, resolve:

DISPENSAR LORENA SIDOR PEREIRA da Função de Membro Suplente do Conselho

dos Direitos do Idoso do Distrito Federal, na qualidade de representante do Instituto

Integridade.

DESIGNAR HAMAYANNE BARBOSA MAIA para exercer a Função de Membro

Suplente do Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito Federal, na qualidade de

representante do Instituto Integridade.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DISPENSAR JOSÉ LUIZ VILLAR MELLA, por motivo de falecimento em 1° de março

de 2022, da Função de Conselheiro, do Conselho de Educação do Distrito Federal, como

representante de Instituição Pública Federal de Ensino Superior.

DESIGNAR LILIANE CAMPOS MACHADO para exercer a Função de Conselheira, do
Conselho de Educação do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, como representante de Instituição Pública Federal de Ensino Superior,
para complementar o mandato de quatro anos de JOSÉ LUIZ VILLAR MELLA, por
motivo de falecimento em 1° de março de 2022, até 22 de outubro de 2025, conforme
Decreto de 16 de novembro de 2021, publicado no DODF nº 214, de 17 de novembro de
2021, página 44.

DISPENSAR MARCO ANTÔNIO ALMEIDA DEL'ISOLA, por motivo de falecimento
em 6 de março de 2022, da Função de Conselheiro, do Conselho de Educação do Distrito
Federal, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, como membro indicado
pelo Secretaria de Estado de Educação.

DESIGNAR LINDAURA ALVES ROCHA para exercer a Função de Conselheira, do
Conselho de Educação do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, como membro indicado pela Secretaria de Estado de Educação, para
complementar o mandato de quatro anos de MARCO ANTÔNIO ALMEIDA
DEL'ISOLA, por motivo de falecimento em 6 de março de 2022, até 22 de outubro de
2025, conforme Decreto de 16 de novembro de 2021, publicado no DODF nº 214, de 17
de novembro de 2021, página 44.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 8º, caput, do
Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, resolve:
DESIGNAR ANUCHA SOARES DE ALMEIDA DE ARAÚJO para exercer a Função de
Membro do Conselho de Administração do Fundo de Modernização e Reaparelhamento
da Administração Fazendária - FUNDAF, na qualidade de representante da sociedade
civil, nos termos do inciso VI do art. 4º da lei nº 3.311, de 21 de janeiro de 2004.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o
disposto no art. 25, inciso I da Lei Complementar nº 932, de 03 de outubro de 2017,
resolve:
DISPENSAR ANUCHA SOARES DE ALMEIDA da Função de Membro Titular, do
Conselho Deliberativo da Fundação de Previdência Complementar dos Servidores do
Distrito Federal.
DESIGNAR FAGNER DE OLIVEIRA DIAS para exercer a Função Membro Titular, o
Conselho Deliberativo da Fundação de Previdência Complementar dos Servidores do
Distrito Federal, como representante indicado pelo Governador do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 14 de março de 2022, publicado na Edição Extra nº 20-A, de 14 de março
de 2022, na página 2, o ato que nomeou o Cel. QOBM/Comb. ALAN ALEXANDRE
ARAUJO ONDE SE LÊ: “...da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do
Distrito Federal.”, LEIA-SE: “...da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Distrito Federal, órgão estratégico para o Distrito Federal para fins do inciso
XII, do artigo 29-A, da Lei Federal nº 11.134, de 15 de julho de 2005, sendo o ônus da
remuneração do militar em questão de responsabilidade da citada Secretaria de Estado, em
atenção ao contido no parágrafo I, do art. 29-A, do mesmo diploma legal.”.

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO
Processo: 00220-00000289/2022-13. Favorecido: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
VOLEIBOL, associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 34.046.722/0001-
07, com sede na Avenida Ministro Salgado Filho, 7000, Barra Nova, Saquarema, RJ.
Objeto: Apoio a Realização das Finais da Super Liga Feminina - Temporada 21/22. Valor:
R$ 950.355,36 (novecentos e cinquenta mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e
seis centavos). Dotação Orçamentária: UO: 34101; Programa de Trabalho:
27.812.6206.9080.0009 - Transferência de Recursos para Projetos Esportivos - Realização
de Atividades de Incentivo ao Esporte e Lazer; Natureza de Despesa: 335041; Fonte de
Recursos: 100. Amparo Legal: art. 25 da Lei nº 8.666/1993. Secretária de Estado de
Esporte e Lazer, GISELLE FERREIRA DE OLIVEIRA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO

Processo: 00220-00000570/2022-56. Favorecido: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE

VOLEIBOL, associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 34.046.722/0001-

07, com sede na Avenida Ministro Salgado Filho, 7000, Barra Nova, Saquarema, RJ.

Objeto: Apoio ao Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia 2022 - Etapa Brasília. Valor: R$

1.737.620,05 (um milhão, setecentos e trinta e sete mil, seiscentos e vinte reais e cinco

centavos). Dotação Orçamentária: UO: 34101; Programa de Trabalho:

27.812.6206.9080.0009 - Transferência de Recursos para Projetos Esportivos - Realização

de Atividades de Incentivo ao Esporte e Lazer; Natureza de Despesa: 335041; Fonte de

Recursos: 100. Amparo Legal: art. 25 da Lei nº 8.666/1993. Secretária de Estado de

Esporte e Lazer, GISELLE FERREIRA DE OLIVEIRA.
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